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SANTAREM-PA 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE-PA 

limo. Sr. Jorge Luis A Tavares

Presidente. 

Assunto: Resposta ao Memorando 010/2022. 

Com os cordiais cumprimentos, e na responsabilidade a mim investida vem relatar o seguinte: 

1) Foi encaminhada a égide desta contabilidade parecer e estudo de impacto orçamentário-financeiro 

pela viabilidade ou não da revisão do contrato administrativo n. 008/2021, cujo objeto éa reforma

e ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Monte Alegre. Estado do Pará, que gira em torno de 

R$ 113.417,38 (cento e treze mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e oito centavos), tendo um 

acréscimo de 14,2769% em relação ao valor inicial do contrato; 

2) Foi analisado a verbalização do procurador jurídico com as fundamentações legais favoráveis a 

solicitação da titular do contrato em epigrafe; 

3) Foi analisado o orçamento para o exercicio 2022 para comportar o acréscimo da despesa;

4) Foi analisado o saldo financeiro, compromissos ativos e outros previstos pelo gestore também 

previsão financeira para cumprir todos os vencimentos: 

Parecer 
Entendemos que a titular do contralo tem o direito a revisão e reequilibrio do contrato, haja vista que 

conseguu fundamentar a solicitação e estando também amparada pelas legislações vigentes, não 

afetará negativamente o equilibrio do orçamento da câmara nem tão pouco a força financeira. concluimos 

parecer favoràvel á revisão do contralo em discussão. 

Santaróm-PA 03 de maio de 2022. 

Lindomar da Silva Rodrigues 
Contadora 
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